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CONTRATO N. 022/2022
Processo 21415/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratado: EMPRESA Z DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIOE 

DO OBJETO: 1.1 Este Contrato tem por objeto a confecção e fornecimento de materiais de homenagens e outros 
produtos, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, em conformidade com as 
especifi cações e condições constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº PE013/2022/
CPP/ALE/RO.

Parágrafo Único – Constituem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº PE013/2022/CPP/ALE/RO, seus Anexos, bem como os demais documentos constantes no 
processo administrativo nº 21415/2022-e.

1.2 Objeto da contratação, segue conforme termo de homologação:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR-
UNIT VLR-TOT

1

DIPLOMA DE TÍTULO HONORÍFICO CIDADÃO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - Confecção de 
Diploma de Título, em aço inox, gravado em baixo 
relevo, com letras pretas, com Brasão do Estado de 
Rondônia e fi ta colorida pintada em 03 (três) cores, 
medindo 210mm x 297mm.

Und 120 169,00 20.280,00

2

DIPLOMA DE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO 
- Confecção de Diploma de Título, em aço inox, 
gravado em baixo relevo com letras pretas, com 
Brasão do Estado de Rondônia e fi ta colorida pintada 
em 03 (três) cores (verde, amarelo e azul) medindo 
210mm X 297mm. 

Und 120 169,00 20.280,00

Valor do Lote => 40.560,00

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 5.1 O valor total da contratação é de R$ 40.560,00 (Quarenta Mil, Quinhentos 
e Sessenta Reais).

§1º O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis caso o valor da contratação seja igual ou inferior a R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), e acima deste valor em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir 
da apresentação da fatura/nota fi scal, devidamente certifi cada pela comissão de Recebimento, conforme estabelecido 
no art. 9 da Resolução 395 de 4 de abril de 2018.

§2º Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária;

§3º A nota fi scal ou nota fi scal-fatura deverá ser entregue na sede da CONTRATANTE, aos cuidados da Comissão de 
Recebimento de Materiais, Serviço e bens da ALE/RO;
§4º Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que a Contratada se mantém regular 
em todas as condições previstas para habilitação no certame;

§5º O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certifi cação do gestor do Contrato na fatura/nota fi scal e a 
documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fi scal não for apresentada ou for apresentada em desacordo 
ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento 
será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, 
não implicando qualquer ônus para a Assembleia;

ADVOCACIA-GERAL
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§6º Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita da 
regularização das falhas e omissões pelo contratado
§7ºAs propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de 14.2.2001;

§8º A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:

I. Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE; e
II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PARÁGRAFO ÚNICO - A despesa decorrente da contratação correrá por conta dos 
recursos consignados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE, na seguinte classifi cação:

Programa de Trabalho: 01.122.1020.2062206201 Natureza de Despesa: 33.90.30.15
Fonte de Recurso: 0100100000100 – (Recursos ordinários - Principal)
Valor Empenhado: R$ 40.560,00 (Quarenta Mil, Quinhentos e Sessenta Reais).
e-DOC 074A9B66 – 52.

DA VIGÊNCIA: 8.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, podendo 
este ser prorrogado, conforme Art. 57 inciso II da Lei 8.666/93 ou a critério da Administração;

1.2 Durante o prazo de 12 (doze) meses o valor do contrato será irreajustável.

DO FORO:  § 1º. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia para dirimir 
dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo de Referência.

§ 2º. Para fi rmeza, e, como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente Contrato, 
que depois de lido e achado conforme, será assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes 
e registrado à fl .  22   do Livro de Registros de Contratos do ano de 2022 da Advocacia-Geral da ALE/RO.

Porto Velho, 01 de dezembro de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
 MARCOS OLIVEIRA DE MATOS

 Secretário-Geral da ALE/RO
     Contratante

Z DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO 
ZAQUEU DE OLIVEIRA

Representante
Contratada


